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Oficio n°.436/2025/CMMB 
Matias Barbosa, 06 de agosto de 2025, 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.29/2025 que “Institui o Programa de Fornecimento de Cesta Basica (PFCB), de carater assistencial, para familias atipicas no Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias.”, nº 30/2025 que “ Criação do Conselho Municipal da Mulher e da Ouvidoria da Mulher no Municipio de Matias Barbosa. ”; nº 31/2025 que “Institui no ambito do Municipio de Matias Barbosa o més "Agosto Lilas", dedicado à conscientização pelo fim da violéncia doméstica e familiar contra a mulher e dá outras providéncias. " e nº 32/2025 que “Instituj o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo (SIMASE) no Municipio de Matias Barbosa MG e da outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

“:W\C/\{)JC& e Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro Presidente da Camara Municipal 

Necel., Exmo. Sr. 
A 08/25 Otavio Júlio Gonçalves Filho 

Presidente da Comissão Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 
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Oficio nº 027/2025/CFOTC 
Matias Barbosa, 06 de agosto de 2025, 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer do relator desta Comissao Permanente nos Projetos de Lej 
n°.29/2025 que “Institui o Programa de Fornecimento de Cesta Basica (PFCB), de carater 
assistencial, para familias atipicas no Municipio de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias.”, nº 30/2025 que * Criação do Conselho Municipal da Mulher e da Ouvidoria 
da Mulher no Municipio de Matias Barbosa, "; nº 31/2025 que “Institui no âmbito do 
Município de Matias Barbosa o mês "Agosto Lilás", dedicado à Conscientização pelo fim da 
violéncia doméstica e familiar contra a mulher e dá outras Providéncias. " e no 32/2025 que 

ludido Oo/R 
Exmo. Sr. 
Diego Damasceno Milioni Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 

R s mee
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ATA DA 262 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE FINANGAS, ORCAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS, NA 1º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 
LEGISLATURA 2025/2028,06 DE AGOSTO DE 2025. 
Aos seis dias do més de agosto de dois mil e vinte e cinco, as quinze horas e cinco 
minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores Daniel Ronnie Franco, 
Diego Damasceno Milioni e Otavio Júlio Gongalves Filho, membros da supracitada 
comissão. Contando com a presenga do Vereador Anténio Carlos Santos de Miranda 
como suplente do secretario convocado pela Portaria nº 886 de 12 de julho de 2025, no 
Projeto de Emenda a Lei Organica nº 01/2025. Havendo número regimental, o 
Presidente da comissão, Vereador Otavio Júlio Gongalves Filho, declarou aberta a 
reunido. Dando inicio aos trabalhos, o Presidente informou sobre o recebimento do 
oficio  n°390/2025/CMMB, protocolado pela Presidente da Camara Municipal, 
encaminhando o parecer prévio do TCE/MG e seus anexos, aprovando, as contas do 
Executivo Municipal referente ao exercicio financeiro de 2021. Após andlise do parecer 
prévio do relator do TCEMG, Conselheiro em exercicio Licurgo Mourao, o relator da 
comiss&@o opinou pela aprovagdo das contas, acompanhando no mesmo sentido o 
parecer prévio do TCE/MG, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Em 
seguida a comissão emitiu o Projeto de Resolugao n°.05/2025 que “Aprecia as contas 
do Executivo Municipal referente ao exercicio financeiro de 2021", aprovando as contas 
do Executivo Municipal e o parecer prévio do TCE/MG. A seguir, solicitaram por meio 
de oficio, que a presidéncia encaminhasse o Projeto ao juridico e a contabilidade da 
Casa para emissdo de parecer e seguir com o devido andamento do Projeto. 
Continuando os trabalhos, a Presidéncia informou também que a reunido se destina a 
discutir e votar parecer do Projeto de Emenda à Lei Orgénica nº 01/2025 que “Altera o 
caput e o §1° do Art. 124-A da Lei Organica do Municipio de Matias Barbosa.” E dos 
Projetos Lei nº 30/2025 que “Criação do Conselho Municipal da Mulher e da Ouvidoria 
da Mulher no Municipio de Matias Barbosa.”; n° 31/2025 que Institui no &mbito do 
Municipio de Matias Barbosa o més "Agosto Lilas", dedicado à conscientizaggo pelo fim 
da violéncia doméstica e familiar contra a mulher e da outras providéncias.” e nº 
32/2025 que “Institui o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo (SIMASE) no 
municipio de Matias Barbosa MG e d& outras providéncias.” O Senhor Relator, 
Vereador Diego Damasceno Milioni, opinou favoravel a aprovagdo, do Projeto de 
Emenda a Lei Organica nº 01/2025 e dos Projetos de Lei nº 30/2025 com as emendas 
de n° 01 e nº 02 expedidas pela Comissdo de Legislagéo, Justica e Redação, nº 
31/2025 com a emenda de n° 01 pela Comissão de Legislação, Justica e Redagao, nº 
32/2025 com as emendas de nº 01, nº 02 e nº 03 expedidas pela Comissdo de 
Legislagao, Justica e Redação, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. 
Cumprida a finalidade da reunido, o Presidente agradeceu a presenga dos 
parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata que eu, 
Daniel Ronnie Franco, assino juntamente com os demais membros, as quinze horas e 
quarenta e dois minutos. Sala das comissoes, aos seis dias do més de agosto de 2025. 

Presidente: Otavio M‘filho
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Secretario Suplente: Anténio Carl a _ts de Miranda 
No Projeto de Emenda à Lei Orgamca n°01/2025
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.32/2025 

RELATÓRIO 
De autoria do Poder executivo, foi protocolada em 14 de julho de 2025, a 

Proposição de Lei n°32/2025 que Institui o Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo (SIMASE) no Município de Matias Barbosa — MG e dá outras 
providências, e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira 
discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer juridico acostado ao processo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 
seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.32/2025, com 
emendas de nº01,nº02 e n°03, apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, sendo acompanhado pelo Presidente e secretário. 

CONCLUSÃO 
Em face ao exposto, opinamos favorável a aprovação da Proposição de Lei nº.32/2025. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 06 de agosto de 2025. 

Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Presidente 

ani€l Ronnie Franco 
etario 


